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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 028/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justifi cado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 028/2024 do Procedimento Administrativo n° 128/2024.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
 OBJETO: Contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, inscrita no CPNJ nº 07.797.967/0001-95, por meio de processo de Inexigibili-
dade, para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública.
VALOR TOTAL:  O valor para a contratação é  de R$23.920,00 (vinte e três mil, no-
vecentos e vinte reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justifi cativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 028/2024.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 11 de novembro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

RESOLUÇÃO Nº 109, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências. 

                   FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATO 
BRAGADO, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, para o cor-
rente exercício, um Crédito Adicional Suplementar, no valor total de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), para atender as necessidades deste 
Legislativo Municipal, obedecendo a seguinte classifi cação:
01.000 – PODER LEGISLATIVO
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
0103110002.001 – Atividades Legislativas
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil .......................................
..............R$ 12.000,00

Art. 2º.  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar de que trata o artigo anterior, na forma do Art. 43, § 1º, Item 
III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a redução da 
seguinte dotação

01.000 – PODER LEGISLATIVO
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
0103110002.001 – Atividades Legislativas
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídi-
ca...............R$ 12.000,00

3º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, Esta-
do do Paraná, em 12 de novembro de 2024.

SIMONI STEIN TORNQUIST    
             JONATAN FERNANDES
        1ª Secretária                                                                                           
Presidente

O CRM-PR realizará Chamamento Público nº 042/2024, UASG 
389174, de PRÉ-QUALIFICAÇÃO para empresas interessadas em 
participar do Pregão Eletrônico nº 90020/2024 cujo objeto é a 
contratação  de  empresa  sob  demanda  para  prestação  de  
serviços  continuados  de  manutenção  predial  preventiva, 
corretiva  e  readequação  de  espaços,  com  fornecimento  de  
peças,  equipamentos,  materiais  e  mão  de  obra,  na  forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos, descritos 
no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil - SINAPI, na edificação do Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Paraná e suas Representações.
 Data de início do recebimento dos documentos 13/11/2024 às 8h. 
Informações: https://www.gov.br/compras/pt-br
 Curitiba, 13 de novembro de 2024.
 CONS. ROMUALDO JOSÉ RIBEIRO GAMA
 Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 042/2024 - CRM-PR

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2024, através do Sistema de Registro 
de Preços. (Localizar por 90.081/2024 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, global.  
Objeto: Contratação de serviço de regularização do Aterro Sanitário Municipal. 
Valor Máximo: R$114.274,38. 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 13 de novembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 02 de dezembro de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 02 
de dezembro de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 12 de novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber –PREFEITO 
 

–

 
 

EDITAL Nº 200/2024 
TESTE SELETIVO Nº 002/2023 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, KAUANE 

FREITAS RAMOS, CPF nº 087.710.509-06, RG nº 12.814.467-6, classificada no Teste Seletivo nº 002/2023, realizado 
no dia 07 de maio de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 060/2023, de 16 de maio de 2023, cargo de Educador 
Infantil - 30 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 047/2023, 
no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 13 de novembro de 2024 a 27 de novembro de 2024, no horário das 08:00 às 
12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2024. 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO 
 
 

 
PROCESSO DE COMPRA Nº 011/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada no ramo de capacitação e treinamento, visando a aquisição de 04 inscrições para 
o Curso: “A importância da segurança digital na prestação dos serviços públicos. A responsabilidade dos gestores, servidores e 
vereadores na proteção de dados e das finanças públicas nos crimes cibernéticos. Ameaças digitais e resposta a incidentes sobre 
crimes digitais no setor público”, a ser realizado nos dias 20 a 22 de Novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu/PR., visando a 
capacitação de vereadores da Câmara Municipal de Quatro Pontes. 
EMPRESA: NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBICA LTDA  
CNPJ nº. 12.137.995/0001-16 
Valor Total: R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais).  
FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação - Art. 74, III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/21 e Resolução nº 005/2023. 
Determinando ainda, que seja feita a contratação conforme previsto em lei, bem como sejam definidas as condições de execução dos 
serviços e a publicação na forma da lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Quatro Pontes, PR, 12 de Novembro de 2024. 
PEDRINHO ALOISIO TONELLI – Presidente 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
Edital de Convocação Nº 026/2024

CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, e de conformidade com o constante na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal nº 
0314/2009 de 26/05/2009 e de acordo com o Edital nº 001/2023 de concurso público, e ainda:
Considerando a Homologação dos Resultados do Concurso Público Municipal realizado em 11 de 
dezembro de 2023, 

RESOLVE

NOME CARGO

ANNA CRISTINE CERNY ENGENHEIRO CIVIL

RODRIGO DANIEL ECKERT MÉDICO

EDIMIR RICARDO LASKOSKI AGENTE ADMINISTRATIVO

HELLEN CRISTINA BASTIANI DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE COMBATE 
A ENDEMIAS

Art. 1º CONVOCAR, os (a) candidatos (a) abaixo relacionados, para comparecer, no Depto. De 
Recursos Humanos desta Prefeitura, até dia 22 de novembro de 2024, munidos dos documentos 
exigidos para investidura, conforme item 9.3. do edital 001/2023, a fi m de tomar posse no cargo 
em que foram aprovados (as).

 Art. 2º O não comparecimento do candidato convocado no prazo citado no artigo anterior implicara 
automaticamente em desistência ao Cargo concorrido.
Santa Lúcia, PR, 12 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – EXTRATO DE EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EMPRESA
APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Sancionador nº 027/2024, designada pela 
Portaria nº 027, de 27 de setembro de 2024, publicada no Órgão Ofi cial Eletrônico do Município 
de Toledo, Edição nº 4092, p. 9, em 30 de setembro de 2024, no uso de suas atribuições e do 
disposto no artigo 27, § 2º do Decreto Municipal nº 1.011 de 11 de dezembro de 2023, NOTIFICA a 
Empresa ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 13.338.020/0001-19, pelo presente Edital, 
por seu representante legalmente constituído, no prazo de 15 ( quinze) dias úteis, na sede deste 
órgão, situado na Rua Raimundo Leonardi, n. 1586, Centro, CEP: 85.900-110 – Toledo/PR, para 
apresentar DEFESA ESCRITA nos autos do Processo Administrativo Sancionador nº 027/2024. Os 
autos deste processo poderão ser consultados na sede deste órgão, de Segunda a Sexta-Feira 
das 8h – 11h30/13h30 – 17h00. Por fi m, informa-se à empresa que, não apresentando defesa no 
prazo ora disponibilizado, o processo terá seguimento à revelia, podendo comparecer aos autos 
posteriormente e deles participar a partir da fase em que se encontrar. 
Toledo, 12 de novembro de 2024.
Assinado digitalmente  
MARIANA SHIRAKURA 
PRESIDENTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA EMPRESA
APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Sancionador nº 015/2024, designada pela 
Portaria nº 015/2024, de 1º de julho de 2024, publicada no Órgão Ofi cial Eletrônico do Município 
de Toledo, Edição nº 3.995, p. 38, em 02 de julho de 2024, no uso de suas atribuições e do 
disposto no artigo 27, § 2º do Decreto Municipal nº 1.011 de 11 de dezembro de 2023, NOTIFICA 
a Empresa KAG REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ n° 48.253.521/0001-87, pelo presente Edital, 
por seu representante legalmente constituído, no prazo de 15 ( quinze) dias úteis, na sede deste 
órgão, situado na Rua Raimundo Leonardi, n. 1586, Centro, CEP: 85.900-110 – Toledo/PR, para 
apresentar DEFESA ESCRITA nos autos do Processo Administrativo Sancionador nº 015/2024. Os 
autos deste processo poderão ser consultados na sede deste órgão, de Segunda a Sexta-Feira 
das 8h – 11h30/13h30 – 17h00. Por fi m, informa-se à empresa que, não apresentando defesa no 
prazo ora disponibilizado, o processo terá seguimento à revelia, podendo comparecer aos autos 
posteriormente e deles participar a partir da fase em que se encontrar. 
Toledo, 12 de novembro de 2024.
Assinado digitalmente  
FERNANDA ROCHA DE QUEIROZ
PRESIDENTE

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 264/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 52/2024 
 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no Artigo 
74, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade nº 52/2024, torna público o presente na forma seguinte: 
 OBJETO: Contratação de serviços médicos de clínico geral, 
conforme Chamamento Público n° 002/2024 – SMSA. Este objeto será executado 
pela empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 19.850.311/0001-78, sediada na Rua Humberto Moacir Schenna, n° 444, Centro, 
na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, através de Inexigibilidade de Licitação, pelo 
valor de R$304.963,58 (Trezentos e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais 
e cinquenta e oito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso IV, da 
Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 12 de 
novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Marciane Maria Specht, 
Secretária Municipal de Saúde. 

. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – E XTRATO DE PENALIDADE. 
APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA POR DESCUMPRIMENTO TOTAL DAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. PROCESSO Nº 009/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023.
Extrato de Penalidade. Aplicação de sa nção administrativa por descumprimento total das obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços nº 0859/2023. Processo Administrativo Sancionador nº 
009/2024. Pregão Eletrônico nº 091/2023. Empresa Penalizada: STAR PRODUTOS DE HIGIENE 
E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.087.572/0001-74. Penalidade: multa compensatória de 
30% (trin ta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, valor que corresponde a 
R$ R$ 7.095,36 (sete mil, noventa e cinco reais e trinta e seis centavos), nos termos do inciso II do 
artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 e inciso II do artigo 4º do Decreto nº 1.011/2023 c/c o artigo 6º do 
mesmo Decreto e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Toledo, pelo período de 18 (dezoito) meses, nos termos do inciso III do artigo 
156 da Lei nº 14.133/2021 e no inciso III do artigo 4º e artigo 12 do Decreto nº 1.011/2023, bem 
como registro da penalidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Toledo, 12 de setembro de 2024.
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

O Sistema Fetranspar, que re-
presenta perto de 20 mil empresas 
transportadoras em todo o Paraná 
por meio de seus sindicatos asso-
ciados, está com inscrições abertas 
para o 1º Prêmio Despoluir Fetrans-
par, uma iniciativa que visa valorizar 
o comprometimento das empresas 
participantes do Despoluir, consi-
derado o maior programa ambiental 
do transporte da iniciativa privada 
do Brasil, que incentiva ações liga-
das à responsabilidade socioam-
biental e ao desenvolvimento sus-
tentável dentro setor.

No Paraná, o Despoluir é geren-
ciado pelo Sistema Fetranspar, que 
possui profissionais atuando jun-
to às empresas de transporte de 
cargas realizando avaliações vei-
culares ambientais e orientando as 
empresas quanto a importância da 
responsabilidade socioambiental e 
da manutenção preventiva de suas 
frotas. “Quem participa do progra-
ma tem uma visão mais ampla do 
setor, entendendo que pode contri-
buir para uma sociedade mais res-
ponsável nas questões ambientais 
e sociais. A iniciativa desta ação é 
justamente reconhecer o empenho 
dessas companhias dentro do se-
tor de transporte de cargas”, explica 
o presidente do Sistema Fetranspar, 
Coronel Sérgio Malucelli.

Segundo o coordenador do Des-
poluir Fetranspar, Adriano Jacomel, 
um dos critérios para concorrer ao 
Prêmio é a empresa ter iniciado sua 
participação no Programa com as 
avaliações veiculares ambientais 
até janeiro de 2024. “Os laudos de 
análise de opacidade emitidos pelo 
Despoluir Fetranspar têm validade 

� Iniciativa visa reconhecer e valorizar empresas que têm práticas socioambientais 
que fortalecem o desenvolvimento do transporte de cargas no Paraná

Estão abertas as inscrições para o 
1º Prêmio Despoluir Fetranspar

DIVULGAÇÃO

de 180 dias, portanto, faz-se neces-
sário que a empresa tenha realizado 
no mínimo duas aferições por veícu-
lo da frota no período de apuração, 
sendo pelo menos uma vez por se-
mestre”, explica.

De acordo com Jacomel, a em-
presa participante também deve 
comprovar, no ato da inscrição e 
durante a validação e resultado do 
Prêmio, a sua associação a um dos 
sindicatos filiados - Seguipar, Set-
camar, Setcepar, Setcguar, Setcsu-
par, Sindifoz, Sindiponta, Sindivale, 
Sintratol, Sintropar.

As inscrições ficarão abertas até o 
dia 30 de novembro e podem ser fei-
tas pelo site www.fetranspar.org.br/
despoluir/. A premiação está prevista 
para o mês de abril de 2025, em data 

e local a serem confirmados.

SOBRE O PROGRAMA – O 
Despoluir é o maior programa am-
biental do transporte da iniciativa 
privada do Brasil. Promovido pela 
Confederação Nacional do Trans-
porte (CNT) e pelo Serviço So-
cial do Transporte (Sest) e Servi-
ço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte (Senat), sendo no Pa-
raná coordenado pelo Sistema Fe-
transpar, o Despoluir incentiva os 
transportadores a adotarem práti-
cas ambientalmente responsáveis 
e a diminuírem seus impactos na 
natureza e na saúde pública, com 
foco especial na qualidade de vida 
dos trabalhadores.

As ações do programa reduzem 

custos, aumentam a eficiência ope-
racional, geram novas oportunidades 
de negócios e, principalmente, me-
lhoram as condições de saúde dos 
profissionais da área.

No Paraná, o programa realiza o 
monitoramento das emissões de po-
luentes nas frotas de veículos auto-
motores das empresas paranaenses 
do TRC, verificando se a quantidade 
de material particulado emitido pe-
los motores do ciclo diesel avaliados 
pelo Despoluir está de acordo com 
os limites estabelecidos na Resolu-
ção CONAMA nº 418/2009 e na Ins-
trução Normativa Ibama nº 6/2010, 
normativas essas que servem como 
base para nossa atuação.

CURITIBA

O Paraná vai sediar a 1ª Confe-
rência Paranaense de Emergência 
Climática (Cpec 2024), que será re-
alizada entre os dias 2 e 4 de dezem-
bro, em Foz do Iguaçu. Evento reunirá 
pesquisadores de oito universidades 
que desenvolvem estudos científicos 
relacionados às questões ambien-
tais e climáticas.

O objetivo é debater soluções e 
articular ações de pesquisa científica 
para enfrentar as mudanças climáti-
cas, com foco em adaptação e miti-
gação de impactos ambientais, so-
ciais e econômicos.

A iniciativa é voltada para pro-
fessores e estudantes de gradua-
ção e pós-graduação de diferentes 
áreas do conhecimento, como cli-

matologia, biologia, geografia, ci-
ências ambientais e sociais, além 
de representantes de organizações 
empresariais, governamentais e da 
sociedade civil. Os interessados 
podem se inscrever gratuitamente 
até 30 de novembro.

A conferência é uma ação do 
Novo Arranjo de Pesquisa e Inova-
ção (Napi) em Emergência Climática 
e conta com o apoio do Governo do 
Estado, por meio das secretarias da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti), e do Desenvolvimento Susten-
tável (Sedest), da Fundação Araucá-
ria; e da Itaipu Binacional.

Para o coordenador do Napi 
Emergência Climática, profes-
sor Francisco de Assis Mendonça, 

Paraná sediará conferência sobre clima e 
soluções para reduzir impactos ambientais

da Universidade Federal do Para-
ná (UFPR), é importante aprofundar 
o entendimento sobre as mudanças 
climáticas e a necessidade de ações 
concretas para mitigar os efeitos. “A 
ideia é avançar no conhecimento so-
bre as mudanças climáticas e levan-
tar medidas e ações para que seja 
possível enfrentar, com base na ciên-
cia, os impactos e os riscos associa-
dos à emergência climática”, afirma.

PROGRAMAÇÃO – O climatolo-
gista Carlos Afonso Nobre, agraciado 
com o Nobel da Paz, está confirmado 
para a palestra de abertura da con-
ferência, cuja programação conta-
rá com especialistas das áreas am-
bientais e climáticas de diferentes 
regiões do Brasil.

Ao longo do evento, palestras, 
painéis e mesas-redondas irão abor-
dar episódios climáticos recentes, 
como as enchentes no Rio Grande do 
Sul, a seca severa na Amazônia e as 
queimadas acima da média em todo 
o país. Também haverá exposição de 
68 projetos de pesquisa, desenvolvi-

dos no Paraná e em outros estados.

ARRANJO DE PESQUISA – O 
Napi Emergência Climática tem 
como finalidade desenvolver estu-
dos para entender e analisar como 
as atividades urbanas, industriais e 
agrícolas podem se adaptar aos ce-
nários climáticos, que tendem a gerar 
mais eventos extremos. O foco é re-
duzir os riscos para a natureza, bus-
cando evitar os danos causados pe-
las mudanças climáticas globais.

Com investimento de R$ 3,2 mi-
lhões, o arranjo de pesquisa reúne 
professores e estudantes das uni-
versidades estaduais de Londrina 
(UEL), Maringá (UEM), Ponta Grossa 
(UEPG), do Oeste do Paraná (Unio-
este) e do Centro-Oeste (Unicentro); 
da Universidade Federal do Paraná 
(UFPR), da Universidade Tecnológi-
ca Federal do Paraná (UTFPR) e da 
Pontifícia Universidade Católica do 
Paraná (PUCPR).

Da AEN
CURITIBA
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TERMO ADITIVO N° 05 DE PRAZO E Nº 06 DE VALOR AO CONTRATO N° 709/2021. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-
000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de 
outro lado a empresa CILIA TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 15.533.772/0001-66, estabelecida à Rua 
03 n° 800, Quadra C6, Lote 73/75, Sala 404 e 408, Edif Office Tower, Setor Oeste, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 14.115-050 Fone: 
(62) 3921-0055/ (62) 3291-2407, E-mail: contato@cilia.com.br, representada neste ato pelo Sr. MAURO SCHENEKENBERG GUEDES, Sócio 
Administrador, portador da cédula de identidade n.º 788.476 SSP/DF, inscrito no CPF n.º 316.493.431-91, residente e domiciliado na SQSW 300 s/n, 
Bloco N, Apt° 304, Setor Sudoeste na Cidade de Brasília - DF, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE 121/2021, 
onde o objeto deste termo contratual é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS "SISTEMA CILIA", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE a 
serem empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias.Cláusula Primeira (Aditivo nº 05): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 709/2021, por mais 12 (doze) meses, com base no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, iniciando em 20 de novembro de 2024 e encerrando 
em 19 de novembro de 2025, devido à necessidade de dar continuidade na prestação dos serviços, conforme Memorando n° 5.499/2024 da Secretaria 
Municipal de Administração e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda (Aditivo nº 06): Referente aos valores pagos ao referido 
Contrato de Prestação de Serviços n° 709/2021, o mesmo sofrerá reajuste conforme proposta da contratada, passando de R$ 6.531,87 (seis mil 
quinhentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) para R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), conforme Memorando 5.499/2024, parecer 
jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 12 de novembro de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 10 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 167/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.820.233/0001-42, Inscrição Estadual nº 9040417181, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 264695, com endereço à Rodovia PR 182, 
KM 6,9, Boa Vista, na cidade de Toledo, no estado do Paraná, CEP: 85.926-850, Fone: (45) 3056-8800 / (45) 99972-0038, e-mail: 
contato@grupoconstrumaq.com.br, neste ato representada pela Sra. ÉLLEN MARIANNE GNAS CARLETTO, brasileira, sócia administradora, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.149.821-9 SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 084.186.219-23, residente e domiciliada na Rua Ivaí, nº 540, 
Jardim Porto Alegre, na cidade de Toledo, no estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 
041/2022, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST, CONFORME  LOCALIZAÇÃO:KD 133 E 215 – LINHA SÃO 
FRANCISCO COM ÁREA TOTAL DE 20.325,84  METROS QUADRADOS, E CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
EMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO E TERMO 
REFERENCIA. A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E GESTÃO AMBIENTAL, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 10): Fica acordado entre as partes o Contrato de Obras Nº 
167/2023 com a supressão no valor de R$ 438.875,88 (quatrocentos e trinta e oito mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), nos 
termos do Art. 65, Inciso I, alínea “a”, conforme memorando N° 5.616/2024, Solicitação da Secretaria e parecer fiscal e jurídico anexo ao 
processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.    Palotina, 12 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

TERMO ADITIVO Nº 06 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 872/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 78.930.435/0001-22, Inscrição Estadual nº 90577593-61, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 363, com 
endereço na Vila Paraíso, s/nº, casa 02, sala 02, na cidade de Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000, Fone: (44) 3649-5005, e-mail: 
licitacao@minerpal.com.br, neste ato representado pelo Sr. ADEMAR PAWLOWSKI, brasileiro, sócio proprietário, portador da cédula de identidade 
RG nº 317.923-SSP-SC, inscrito no CPF sob o nº 211.789.259-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, 812, apto 502, centro, na 
cidade de Palotina, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho 
de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2023, onde o objeto 
deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
CONCRETO ASFÁSTICO USINADO À QUENTE, EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO,  COM 428 METROS DE EXTENSÃO E 
ÁREA TOTAL DE  4.976,90 METROS QUADRADOS, CONFORME CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, a serem empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 06): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras n° 872/2023 
por mais 90 (noventa) dias, com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 21 de novembro de 2024 e encerrando em 18 de fevereiro de 
2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando Nº 5.522/2024 da Secretaria Municipal de Transportes e Obras 
Públicas e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda As demais cláusulas permanecem inalteradas.     Palotina, 12 de novembro de 
2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 04 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 061/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de 
outro lado a Empresa D&A REFORMAS E CONSTRUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.651.270/0001-77, 
Inscrição Estadual Isenta, Inscrição Municipal 7949500, com endereço a Rua Paraná, n° 731, na cidade de Cascavel, no estado do Paraná, CEP: 
85.812-010, e-mail: deaconstrucoes2019@gmail.com, telefone: (45) 99844-6736, neste ato representada pelo Sr. DIRCEU DE OLIVEIRA, 
brasileiro, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 5.670.128-1 SSP-PR,  inscrito no CPF sob o nº 819.595.089-20, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 
de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 042/2023, 
onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE REFORMA DE CENTRO COMUNITÁRIO NO BAIRRO UNIÃO, LOCALIZADO NA RUA GLAUBER ROCHA ESQUINA 
COM A RUA FRANCISCO ALVES  - QUADRA 382, LOTES 09 E 10, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
OBRAS PÚBLICAS, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 04): Fica 
prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato Administrativo de Obras n° 061/2024 por mais 15 (quinze) dias, com base no art. 57, inciso I da 
Lei 8.666/93, iniciando em 14 de novembro de 2024 e encerrando em 28 de novembro de 2024, devido à necessidade de dar continuidade aos 
serviços, conforme protocolo Nº 5.523/2024 da Secretária de Obras, parecer fiscal e jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.    Palotina, 12 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 143/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS PELA 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF) - COMPLEMENTAR AO PREGÃO 60/2024, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR de Abertura R$ 
296.651,30. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min 
às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 
as 08h30min do dia 02/12/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 02/12/2024 às 09h00min do dia 02/12/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 02 de dezembro do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação 
- INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL. Palotina, 07 de Novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 877/2024 DO PREGÃO N.º 049/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E A 
DETENTORA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 00.802.002/0001-02 Valor Total - R$16.600,00.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM UTILIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO 
DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 10/06/2025, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 12 
DE NOVEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 876/2024 – PREGÃO Nº 167/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64.CONTRATADO: 
TELEFONICA BRASIL S.A. - CNPJ: 02.558.157/0001-62.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) COM 
FORNECIMENTO DE APARELHOS SMARTPHONES HABILITADOS EM REGIME DE COMODATO, COM LINHAS MÓVEIS PÓS-PAGAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 7.549,20 (SETE MIL 
QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
REALIZAÇÃO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE ACOMPANHADO DO RELATÓRIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS NO PERÍODO VALIDADO PELO FISCAL COMPETENTE. 
SENDO O PAGAMENTO CONDICIONADO A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS 
CERTIDÕES FISCAIS, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 12 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 875/2024 – PREGÃO Nº 166/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64.CONTRATADO: 
RENATO PIEREZAN 07331098969 - CNPJ: 42.410.109/0001-47.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM DECORAÇÃO DE EVENTOS DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS.VALOR: R$ 18.333,27 (DEZOITO MIL TREZENTOS E TRINTA E 
TRÊS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS 
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DA ENTREGA 
DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE ACOMPANHADO 
DO RELATÓRIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS NO PERÍODO VALIDADO PELO FISCAL COMPETENTE. SENDO O PAGAMENTO 
CONDICIONADO A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES FISCAIS, 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 12 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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DECRETO Nº 11.291 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.841, de 12 de novembro de 2024, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.713.900,00 
(dois milhões, setecentos e treze mil e novecentos reais), destinados à suplementação de elemento de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     150.000,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita......... R$  1.503.150,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$     907.750,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica  
   

 
02006.1236100062.042 TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção............................... R$     153.000,00 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 

 

 TOTAL.......................................................................... R$  2.713.900,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso 

III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
 

  

0200 PODER EXECUTIVO  
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02006.1236100062.049 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO – 25% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$  1.165.500,00 
3.1.90.49.00.00 Auxílio Transporte........................................................... R$         2.000,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$     200.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................ R$     110.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
   

02006.1236500062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$     533.400,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$     180.000,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benef. Assistenciais do Servidor e do Militar..... R$       33.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$     400.000,00 
3.3.90.40.00.00 Serviço de Tecn. da Informação e Comunicação - PJ..... R$       20.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................ R$       70.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
 

 TOTAL.......................................................................... R$  2.713.900,00 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 12 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

                            
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE TOLEDO 

3ª SECRETARIA DO CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI 
Rua Almirante Barroso, 3202 - Fórum Juiz Vilson Balão - Centro - Toledo/PR - CEP: 85.900-020  

Fone: 45 3327-9254 - E-mail: tol-3vj-s@tjpr.jus.br 
                                                         
 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  
 
O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª SECRETARIA DO 
CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ 
 
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
neste Juízo de Direito da 3ª Secretaria do Cível, tramita o processo eletrônico nº. 0009212-
62.2024.8.16.0170 de USUCAPIÃO, proposto por BENARDINO TARTARI, sobre o 
seguinte imóvel: LOTE RURAL Nº 20 (vinte), com área de 74.597 m2 (setenta e quatro 
mil, quinhentos e noventa e sete metros quadrados), integrante da 1º parte do 30º 
perímetro da Fazenda Brtânia,  localizado no Município e Comarca de Toledo-PR, 
conforme matrícula nº 20.872, do 1º Serviço de Registro de Imóveis de Toledo/PR, de 
propriedade de LUIZ CARLOS WALCKER e ELAINE KERKHOFF WALCKER, 
ficando devidamente citados os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo deste Edital, 
contestarem a presente ação, sob pena de serem considerados revéis e presumirem-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.  
ADVERTÊNCIA - Artigo 344 do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”. E para 
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado 
no local de costume, na sede deste juízo e publicado na forma da Lei. 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, 
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. Todos os pedidos formulados 
em Juízo tramitarão por meio eletrônico (artigo 180 do CN). O acesso ao sistema pelos 
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer 
à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Documentos 
devem ser anexados em formato digital em arquivos com no máximo 4MB cada. 
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos trinta dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Natalia Tedeski Pena, Estagiária, 
o digitei e subscrevi.  
 
 
 

Eugênio Giongo 
Juiz de Direito  
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2024 / Bimestre Setembro-Outubro

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR3911101-052-ARXTWNAFVFZUJ-6 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES 08/11/2024 15:35:46 -03:00

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 
12 MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Novembro/2023 Dezembro/2023 Janeiro/2024 Fevereiro/2024 Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 Junho/2024 Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 4.569.603,17 6.722.769,48 6.871.753,53 4.932.229,03 4.189.530,35 4.976.885,46 5.188.830,25 5.025.941,29 5.393.356,17 4.553.183,23 4.516.167,76 5.632.575,00 62.572.824,72 63.557.687,71
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 355.512,06 412.134,18 318.096,17 332.079,06 287.719,52 759.007,94 729.805,38 359.926,14 380.207,13 402.260,22 334.219,65 351.384,91 5.022.352,36 6.809.372,63
     IPTU 50.454,03 110.283,01 16.860,99 10.909,76 16.968,53 208.305,50 318.635,23 70.940,82 69.507,67 68.871,72 43.530,24 23.213,92 1.008.481,42 1.983.423,79
     ISS 50.403,37 65.591,20 47.690,12 69.998,57 56.470,61 47.237,95 96.453,15 72.189,26 77.732,61 86.097,17 69.089,35 70.573,49 809.526,85 693.298,38
     ITBI 80.132,95 70.256,49 183.262,22 71.396,38 95.592,40 281.647,60 33.218,50 67.793,65 74.255,31 97.764,19 78.637,13 114.571,68 1.248.528,50 1.095.057,45
     IRRF 137.246,39 99.998,14 55.747,02 93.110,07 94.334,38 92.209,31 102.509,24 106.160,88 113.244,24 106.632,88 114.228,91 120.651,54 1.236.073,00 2.251.022,98
     Outras Receitas Tributárias 37.275,32 66.005,34 14.535,82 86.664,28 24.353,60 129.607,58 178.989,26 42.841,53 45.467,30 42.894,26 28.734,02 22.374,28 719.742,59 786.570,03
   Receita de Contribuições 56.952,16 76.735,02 58.763,80 64.793,58 64.665,69 85.028,62 94.371,87 69.786,88 65.679,66 67.029,22 57.795,67 62.793,28 824.395,45 520.000,00
   Receita Patrimonial 138.905,70 188.010,05 200.418,90 132.636,73 379.276,62 (40.654,05) 173.008,43 166.097,19 206.307,46 192.954,45 164.904,61 174.790,79 2.076.656,88 2.360.552,71
     Rendimentos de Aplicação Financeira 135.052,88 184.157,23 196.566,08 128.783,91 375.345,47 (44.585,19) 169.155,62 162.244,38 202.454,65 189.101,64 161.051,80 172.799,17 2.032.127,64 2.360.552,71
     Outras Receitas Patrimoniais 3.852,82 3.852,82 3.852,82 3.852,82 3.931,15 3.931,14 3.852,81 3.852,81 3.852,81 3.852,81 3.852,81 1.991,62 44.529,24 0,00
   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 1.723,82 2.155,48 17.409,74 27.305,18 4.007,05 2.266,90 2.395,80 3.274,03 3.011,30 3.059,40 2.765,30 2.123,47 71.497,47 200.222,90
   Transferências Correntes 4.010.291,21 5.607.729,03 6.271.920,61 4.371.477,90 3.447.552,66 4.162.774,44 4.163.889,39 4.401.768,54 4.707.910,80 3.872.181,67 3.945.999,07 4.969.175,61 53.932.670,93 53.426.697,77
     Cota-Parte do FPM 1.725.668,04 2.146.025,41 1.487.339,63 2.022.411,50 1.260.862,65 1.318.061,58 1.538.514,26 1.652.107,79 1.790.199,40 1.400.424,43 1.458.346,04 1.219.883,71 19.019.844,44 16.850.993,69
     Cota-Parte do ICMS 1.256.190,19 1.804.207,83 1.204.209,30 1.089.602,51 1.164.351,66 1.403.726,43 1.159.655,72 1.094.088,55 1.229.166,93 1.425.988,41 1.325.892,38 1.491.433,98 15.648.513,89 13.347.577,02
     Cota-Parte do IPVA 9.052,66 16.162,45 431.849,75 120.019,07 122.454,65 117.587,68 87.676,66 149.245,40 225.922,27 (166.432,59) 15.552,32 10.099,50 1.139.189,82 839.219,11
     Cota-Parte do ITR 178.967,95 182.352,19 138.523,61 33.896,61 18.528,44 11.309,83 32.242,22 19.048,48 49.924,60 34.321,04 122.786,72 776.701,52 1.598.603,21 825.000,00
     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências da LC 61/1989 12.509,40 13.618,87 14.881,77 15.477,84 18.183,64 15.725,20 16.551,30 20.797,84 18.383,51 24.879,04 27.157,98 18.438,37 216.604,76 152.242,26
     Transferências do FUNDEB 418.684,66 533.221,62 606.217,60 498.385,27 440.223,65 467.686,46 527.024,81 445.904,57 469.565,07 455.981,03 428.823,24 505.975,52 5.797.693,50 6.456.942,26
     Outras Transferências Correntes 409.218,31 912.140,66 2.388.898,95 591.685,10 422.947,97 828.677,26 802.224,42 1.020.575,91 924.749,02 697.020,31 567.440,39 946.643,01 10.512.221,31 14.954.723,43
   Outras Receitas Correntes 6.218,22 436.005,72 5.144,31 3.936,58 6.308,81 8.461,61 25.359,38 25.088,51 30.239,82 15.698,27 10.483,46 72.306,94 645.251,63 240.841,70
DEDUÇÕES (II) 580.894,64 713.065,68 674.294,04 671.817,24 532.869,61 590.390,45 582.891,51 602.102,89 535.950,97 560.292,57 542.812,87 720.551,66 7.307.934,13 699.760,00
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários 18.449,55 11.515,07 18.933,34 15.535,84 15.993,45 17.108,32 15.963,63 15.045,39 17.134,83 16.456,55 15.673,07 17.240,29 195.049,33 380.000,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 562.445,09 701.550,61 655.360,70 656.281,40 516.876,16 573.282,13 566.927,88 587.057,50 518.816,14 543.836,02 527.139,80 703.311,37 7.112.884,80 319.760,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 3.988.708,53 6.009.703,80 6.197.459,49 4.260.411,79 3.656.660,74 4.386.495,01 4.605.938,74 4.423.838,40 4.857.405,20 3.992.890,66 3.973.354,89 4.912.023,34 55.264.890,59 62.857.927,71
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 56.454,75 0,00 0,00 198.692,00 0,00 151.701,31 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 756.848,06 835.192,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.988.708,53 5.953.249,05 6.197.459,49 4.260.411,79 3.457.968,74 4.386.495,01 4.454.237,43 4.423.838,40 4.507.405,20 3.992.890,66 3.973.354,89 4.912.023,34 54.508.042,53 62.022.735,71

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235.756,30 0,00 0,00 0,00 0,00 235.756,30 1.197.500,00

( - ) Transferência da União relativas à remuneração 
dos agentes comunitários de saúde e combate às 
endemias (CF, art. 198, § 11) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

3.988.708,53 5.953.249,05 6.197.459,49 4.260.411,79 3.457.968,74 4.386.495,01 4.454.237,43 4.188.082,10 4.507.405,20 3.992.890,66 3.973.354,89 4.912.023,34 54.272.286,23 60.825.235,71

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 08/11/2024, às 15:35:59.
NOTA:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

ERRATA - REF. AVISO DE ALTERAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 29/2024
A Secretária da Cultura do Município de Toledo/PR torna público a quem possa interessar que serão 
reabertas as inscrições do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 029/2024. PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 
14/11/2024 à 19/11/2024, poderão ser realizadas de forma online com preenchimento de formulário 
eletrônico na plataforma Google Forms neste link: https://forms.gle/NKK9VpeWYdaePohx8 ou, 
ainda, diretamente de forma presencial na sede da Secretaria Municipal da Cultura.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 507/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: TORINO INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 03.619.767/0005-15 
REPRESENTANTE: RODRIGO DO AMARAL RISSIO. 
OBJETO: Aquisição de computadores (Desktop, Notebook e Monitores), para atender 
a demanda das secretarias municipais e suas unidades descentralizadas. 
VALOR: R$ 875.060,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 04/11/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p673352ba5a6a5  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 508/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DATEN TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 04.602.789/0001-01 
REPRESENTANTE: JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR. 
OBJETO: Aquisição de computadores (Desktop, Notebook e Monitores), para atender 
a demanda das secretarias municipais e suas unidades descentralizadas. 
VALOR: R$ 121.800,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 04/11/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6733553d08792  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 509/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: FAGUNDEZ DISTRIBUICAO LTDA 
CNPJ: 07.953.689/0001-18 
REPRESENTANTE: IGOR NUNES SARTORI. 
OBJETO: Aquisição de computadores (Desktop, Notebook e Monitores), para atender 
a demanda das secretarias municipais e suas unidades descentralizadas. 
VALOR: R$ 151.680,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 04/11/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p673355e998c40  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 510/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA 
CNPJ: 02.543.216/0011-09 
REPRESENTANTE: RODRIGO ALVES SOARES. 
OBJETO: Aquisição de computadores (Desktop, Notebook e Monitores), para atender 
a demanda das secretarias municipais e suas unidades descentralizadas. 
VALOR: R$ 99.840,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 04/11/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p673356b043e37  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

O CRM-PR realizará Pregão Eletrônico nº 90020/2024, UASG 389174, 
para a contratação de empresa sob demanda para prestação de 
serviços continuados de manutenção predial preventiva, corretiva 
e readequação de espaços, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em 
planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, 
na edificação do Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná e 
suas Representações.
Abertura da Sessão: 20/12/2024 às 09h no site de Compras do Governo 
Federal. (https://www.gov.br/compras/pt-br)

Curitiba, 13 dezembro de 2024.
CONS. ROMUALDO JOSÉ RIBEIRO GAMA
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 - CRM-PR

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Poder: Executivo

 Período de Referência: 11/2023 a 10/2024

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4571101-052-JMIAZPRQSNMWF-6 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES 08/11/2024 15:36:46 -03:00

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
(b)

Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.325.829,16 1.735.196,35 1.499.525,26 1.473.634,31 1.516.140,77 1.511.293,59 1.617.207,98 2.271.957,40 1.682.035,80 1.629.173,02 1.659.678,43 1.607.705,80 20.529.377,87 89.471,09

   Pessoal Ativo 2.285.649,52 1.708.409,91 1.472.738,82 1.438.058,60 1.468.824,30 1.437.368,38 1.530.374,18 2.204.900,51 1.610.169,37 1.587.923,93 1.620.984,52 1.563.463,02 19.928.865,06 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.820.204,49 1.434.708,61 1.361.337,58 1.327.490,40 1.354.301,42 1.321.218,20 1.417.326,40 2.088.396,16 1.487.439,60 1.464.316,85 1.495.037,93 1.440.849,50 18.012.627,14 0,00

     Obrigações Patronais 465.445,03 273.701,30 111.401,24 110.568,20 114.522,88 116.150,18 113.047,78 116.504,35 122.729,77 123.607,08 125.946,59 122.613,52 1.916.237,92 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 40.179,64 26.786,44 26.786,44 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 41.670,35 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 357.664,55 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 40.179,64 26.786,44 26.786,44 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 41.670,35 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 357.664,55 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou 
de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 7.795,50 19.536,26 46.145,00 59.053,59 25.386,54 39.073,12 13.468,88 10.913,70 16.462,57 237.835,16 89.471,09

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.013,10 0,00 0,00 0,00 5.013,10 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 42.911,23 31.524,29 54.719,51 33.292,10 49.940,46 30.557,64 38.889,93 43.767,37 29.841,42 29.841,42 38.599,58 29.841,42 453.726,37 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 27.933,07 5.511,89 14.929,14 0,00 8.690,40 0,00 0,00 0,00 8.758,16 0,00 65.822,66 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 40.179,64 26.786,44 26.786,44 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 41.670,35 27.780,21 27.780,21 27.780,21 27.780,21 357.664,55 0,00

   Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com 
Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) 2.731,59 4.737,85 0,00 0,00 7.231,11 2.777,43 2.419,32 2.097,02 2.061,21 2.061,21 2.061,21 2.061,21 30.239,16 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.282.917,93 1.703.672,06 1.444.805,75 1.440.342,21 1.466.200,31 1.480.735,95 1.578.318,05 2.228.190,03 1.652.194,38 1.599.331,60 1.621.078,85 1.577.864,38 20.075.651,50 89.471,09
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 55.264.890,59 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 756.848,06 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 235.756,30 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22)&nbsp; 0,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 54.272.286,23 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 20.165.122,59 37,16

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 29.307.034,56 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 27.841.682,83 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 26.376.331,10 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 08/11/2024, às 15:38:05.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a 
ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 42.020.000,00 75.042.301,24 13.528.137,48 51.060.239,38 100,00 23.982.061,86 10.444.828,06 39.782.494,19 100,00 35.259.807,05
   JUDICIÁRIA 170.000,00 160.000,00 23.357,02 125.886,56 0,25 34.113,44 23.357,02 125.886,56 0,32 34.113,44
     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 170.000,00 160.000,00 23.357,02 125.886,56 0,25 34.113,44 23.357,02 125.886,56 0,32 34.113,44
   ADMINISTRAÇÃO 5.877.014,94 8.862.977,80 1.981.687,72 6.572.312,98 12,87 2.290.664,82 1.885.674,72 6.282.434,58 15,79 2.580.543,22
     Administração Geral 4.805.395,58 7.625.095,58 1.717.791,13 5.781.808,60 11,32 1.843.286,98 1.631.876,13 5.502.028,20 13,83 2.123.067,38
     Administração Financeira 1.061.619,36 1.237.882,22 263.896,59 790.504,38 1,55 447.377,84 253.798,59 780.406,38 1,96 457.475,84
      Comunicação Social 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   SEGURANÇA PÚBLICA 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Policiamento 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.855.484,20 3.227.129,45 349.342,45 1.805.808,54 3,54 1.421.320,91 301.591,09 1.515.513,39 3,81 1.711.616,06
     Assistência ao Idoso 89.500,00 168.000,00 9.168,91 81.588,24 0,16 86.411,76 8.669,29 80.726,76 0,20 87.273,24
     Assistência à Criança e ao Adolescente 654.364,20 733.272,33 102.951,40 445.531,05 0,87 287.741,28 98.849,57 432.345,33 1,09 300.927,00
     Assistência Comunitária 1.111.620,00 2.325.857,12 237.222,14 1.278.689,25 2,50 1.047.167,87 194.072,23 1.002.441,30 2,52 1.323.415,82
    SAÚDE 14.074.397,30 17.796.826,68 3.292.612,97 11.697.787,35 22,91 6.099.039,33 2.650.035,85 10.469.023,95 26,32 7.327.802,73
      Atenção Básica 9.935.357,30 12.309.180,51 2.541.360,85 7.873.734,71 15,42 4.435.445,80 1.867.458,50 6.733.844,38 16,93 5.575.336,13
      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.799.700,00 4.579.200,00 664.740,06 3.084.504,78 6,04 1.494.695,22 664.740,06 3.084.504,78 7,75 1.494.695,22
      Suporte Profilático e Terapêutico 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Vigilância Sanitária 334.340,00 530.340,00 86.512,06 404.547,86 0,79 125.792,14 80.503,99 396.417,30 1,00 133.922,70
      Demais Subfunções 0,00 378.106,17 0,00 335.000,00 0,66 43.106,17 37.333,30 254.257,49 0,64 123.848,68
    TRABALHO 59.000,00 72.000,00 8.632,34 51.522,86 0,10 20.477,14 8.632,34 51.522,86 0,13 20.477,14
      Administração Geral 59.000,00 72.000,00 8.632,34 51.522,86 0,10 20.477,14 8.632,34 51.522,86 0,13 20.477,14
    EDUCAÇÃO 8.565.795,87 17.218.378,37 2.660.035,26 10.973.658,40 21,49 6.244.719,97 1.996.919,39 8.381.325,38 21,07 8.837.052,99
      Ensino Fundamental 6.538.376,37 13.908.308,37 2.368.655,02 9.391.050,02 18,39 4.517.258,35 1.705.699,15 6.798.877,00 17,09 7.109.431,37
      Educação Infantil 2.022.419,50 3.310.070,00 291.380,24 1.582.608,38 3,10 1.727.461,62 291.220,24 1.582.448,38 3,98 1.727.621,62
       Demais Subfunções 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    CULTURA 804.480,00 1.203.821,22 187.819,35 872.003,26 1,71 331.817,96 115.894,54 764.145,55 1,92 439.675,67
      Difusão Cultural 804.480,00 1.203.821,22 187.819,35 872.003,26 1,71 331.817,96 115.894,54 764.145,55 1,92 439.675,67
    DIREITOS DA CIDADANIA 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Subfunções 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    URBANISMO 2.025.108,00 10.545.069,80 2.582.299,89 7.768.942,79 15,22 2.776.127,01 901.644,44 3.685.526,39 9,26 6.859.543,41
      Infra-Estrutura Urbana 1.472.920,00 9.356.272,80 2.433.342,61 6.881.850,01 13,48 2.474.422,79 723.141,89 2.859.956,20 7,19 6.496.316,60
      Serviços Urbanos 552.188,00 1.188.797,00 148.957,28 887.092,78 1,74 301.704,22 178.502,55 825.570,19 2,08 363.226,81
    HABITAÇÃO 190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Habitação Urbana 190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    SANEAMENTO 1.002.200,00 1.681.382,71 192.556,09 1.199.259,30 2,35 482.123,41 234.513,06 1.140.579,79 2,87 540.802,92
      Saneamento Básico Rural 110.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
      Saneamento Básico Urbano 882.200,00 1.581.382,71 192.556,09 1.199.259,30 2,35 382.123,41 234.513,06 1.140.579,79 2,87 440.802,92
      Demais Subfunções 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    GESTÃO AMBIENTAL 510.779,69 1.406.450,42 3.218,71 585.670,13 1,15 820.780,29 8.761,91 221.164,19 0,56 1.185.286,23
      Preservação e Conservação Ambiental 510.779,69 1.406.450,42 3.218,71 585.670,13 1,15 820.780,29 8.761,91 221.164,19 0,56 1.185.286,23
    AGRICULTURA 941.550,00 2.736.450,00 247.960,39 1.630.659,26 3,19 1.105.790,74 217.214,97 1.206.601,02 3,03 1.529.848,98
      Abastecimento 642.550,00 2.620.070,00 214.451,36 1.537.819,61 3,01 1.082.250,39 183.592,22 1.114.218,43 2,80 1.505.851,57
      Irrigação 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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      Promoção da Produção Agropecuária 149.000,00 115.000,00 33.509,03 91.459,65 0,18 23.540,35 33.622,75 91.002,59 0,23 23.997,41
      Administração Geral 90.000,00 1.380,00 0,00 1.380,00 0,00 0,00 0,00 1.380,00 0,00 0,00
      Demais Subfunções 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    INDÚSTRIA 65.000,00 4.000,00 660,00 3.629,06 0,01 370,94 656,38 2.982,10 0,01 1.017,90
      Promoção Industrial 65.000,00 4.000,00 660,00 3.629,06 0,01 370,94 656,38 2.982,10 0,01 1.017,90
    ENERGIA 50.800,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00
      Administração Geral 50.800,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00
    TRANSPORTE 2.821.430,00 7.936.414,79 1.728.227,63 6.098.187,39 11,94 1.838.227,40 1.850.159,07 4.285.537,99 10,77 3.650.876,80
      Transporte Rodoviário 2.821.430,00 7.936.414,79 1.728.227,63 6.098.187,39 11,94 1.838.227,40 1.850.159,07 4.285.537,99 10,77 3.650.876,80
    DESPORTO E LAZER 725.900,00 359.830,00 70.890,01 292.133,44 0,57 67.696,56 49.052,97 270.296,40 0,68 89.533,60
      Desporto Comunitário 725.900,00 359.830,00 70.890,01 292.133,44 0,57 67.696,56 49.052,97 270.296,40 0,68 89.533,60
    ENCARGOS ESPECIAIS 1.795.000,00 1.830.970,00 198.837,65 1.382.778,06 2,71 448.191,94 200.720,31 1.379.954,04 3,47 451.015,96
      Serviço da Dívida Interna 365.000,00 365.000,00 47.571,60 168.164,16 0,33 196.835,84 47.571,60 168.164,16 0,42 196.835,84
      Outros Encargos Especiais 1.030.000,00 915.970,00 67.323,73 759.124,65 1,49 156.845,35 69.206,39 756.300,63 1,90 159.669,37
      Demais Subfunções 400.000,00 550.000,00 83.942,32 455.489,25 0,89 94.510,75 83.942,32 455.489,25 1,14 94.510,75
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 446.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 42.040.000,00 75.042.301,24 13.528.137,48 51.060.239,38 100,00 23.982.061,86 10.444.828,06 39.782.494,19 100,00 35.259.807,05

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 08/11/2024, às 17:00:47.
NOTA:
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %
(a) (b) (b/III b) (c) = (a-b) (d) (d/III d) (e) = (a-d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   ADMINISTRAÇÃO 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Administração Geral 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÕES - Concorrência Eletrônica: 019/2024 - Objeto: Contratação de empresa para 
execução de serviços de Terraplenagem para Adequação de Estrada Rural na vila Bananal, conforme 
especificações do Projeto Básico do Edital e anexos. Abertura e avaliação das propostas: 05 de Dezembro 
de 2024 09h00min. Retirar o edital nos sites  https://www.gov.br/compras/pt-br UASG 987563 e 
http://www2.pmfi.pr.gov.br/giig/portais/portaldatransparencia/licitacoes/wfrmLicitacoes.aspx- 
Maiores informações das 07h30min às 13h30min de 2ª a 6ª feira, no telefone/WhatsApp (45) 99907-3410 
ou e-mail warley.wvm@pmfi.pr.gov.br (não utilizar provedor hotmail). Foz do Iguaçu, 11 de novembro de 
2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2024-REPUBLICAÇÃO - OBJETO: Aquisição de 01 automóvel capac. 
de 05 passageiros, 0 KM, Emenda nº 215/2022 – Exec. Obrigatória da Sec. Mun. de Assist. Social, 
conforme condições e especificações do Anexo I-Termo de Referência. Abertura e avaliação das 
propostas: 28 de Novembro de 2024, às 09:00 horas. Retirar edital no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ - UASG 987563 - Compras.gov.br nº 90110. Maiores informações 
das 07:30 às 13:30horas, de 2ª a 6ª feira, no telefone (45) 3521-1374 ou e-mail 
licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com - Foz do Iguaçu – PR, 12 de Novembro de 2024. 
Tatiana Aquino Almeida - Diretora de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÕES - Concorrência Eletrônica: 019/2024

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 235/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2024 

O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
bem como a Secretária Municipal de Assistência Social, em cumprimento ao disposto 
no Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 72/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

OBJETO: Contratação de serviços de lavagem de veículos pertencentes a 
frota municipal. Este objeto será executado pela empresa ROTTA OESTE 
BORRACHARIA E LAVACAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.698.739/0001-87, 
estabelecida na Avenida Maripá, n.º 2121, Sala 02, Lot. Beuter - Waldow, na cidade 
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, 
pelo valor máximo de R$74.642,82 (Setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e dois centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 75, inciso III, 
alínea “a” da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme 
devidamente justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, 
em 12 de novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Marcelo Silveira 
Portela – Secretária Municipal de Administração. 

 

–

 
EDITAL Nº 199/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, BRUNA 

RIBEIRO FREIRE, portadora do RG nº 12.483.727-8, CPF nº 092.621.239-73, classificada no Concurso Público nº 
001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Psicólogo, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro 
Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 13 de novembro de 2024 a 27 
de novembro de 2024 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2024.                   
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE KITS DE LIXEIRA, BANCOS DE JARDIM E SACOS DE RÁ-
FIA, valor máximo de R$ 103.133,80. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 28 DE NOVEMBRO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 12 de Novembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR LOTE, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO EM ELETRODOMÉSTICOS (COM FORNECIMENTO DE MATERIAL), valor máximo 
de R$ 77.095,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 28 DE NOVEMBRO DE 2024 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 12 de Novembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2024 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando a AQUISIÇÃO DE TRÊS BRINQUEDOS NO-
VOS, PARA SEREM INSTALADOS NO PARQUE INFANTIL DA PRAÇA EUGÊNIO SCHNEIDER, COM RE-
CURSOS DA DELIBERAÇÃO Nº 047/2022 - CEDCA/PR, QUE VISA O APOIO E FORTALECIMENTO AO 
ACOMPANHAMENTO INTERSETORIAL ÀS FAMÍLIAS COM GESTANTES E/OU CRIANÇAS DE 0 A 6 
ANOS DE IDADE (PRIMEIRA INFÂNCIA),  valor máximo de R$ 66.000,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 02 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 12 de Novembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024 

Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de dis-
puta ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando a AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) KITS DE COMPU-
TADORES PARA INSTALAÇÃO EM TRÊS ESCOLAS MUNICIPAIS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 
20240235 – ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ,  valor máximo de R$ 
223.779,30. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 02 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 09H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 12 de Novembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 114/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor 
da Sra. MARILENE SALETE LENZ, brasileira, viúva, residente na Rua Brasil Nº 23, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) sob Nº 022.123.719-42, residente e domiciliado no Município de Missal, CEP: 85.890-000, Centro, 
Missal, Estado do Paraná, o qual objetiva a locação de um imóvel em alvenaria, medindo 120 m² (cento e vinte 
metros quadrados), localizado na Rua Brasil, Nº 23, sendo este o Lote 01 e 02 da Quadra 27, destinado a abrigar 
o funcionamento da Secretaria de Assistência Social. Conforme ofício e laudo de avaliação em anexo. Perfazendo 
o valor mensal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) e o valor máximo anual de R$ 19.200,00 (dezenove 
mil e duzentos reais). 

Missal/PR, 12 de Novembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2024 
OBJETO          REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,  

COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 

WALTER NETO CHAMBÓ – ME,  04.492.654/0001-30 612 R$ 960,00 
DURAÇÃO     12 (DOZE)MESES 
DOTAÇÕES MATERIAL DE CONSUMO 
DATA            12 DE NOVEMBRO DE 2024 
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS (I) 5.378.662,10 6.022.802,60 3.638.244,19 60,41
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.983.423,79 1.983.423,79 847.744,38 42,74
   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 630.916,95 1.095.057,45 1.098.139,06 100,28
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 693.298,38 693.298,38 693.532,28 100,03
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 2.071.022,98 2.251.022,98 998.828,47 44,37
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 28.385.138,39 30.763.038,39 29.244.449,23 95,06
   Cota-Parte FPM 13.890.000,00 15.599.000,00 14.114.599,09 90,48
   Cota-Parte ITR 625.000,00 825.000,00 1.237.283,07 149,97
   Cota-Parte IPVA 624.619,11 839.219,11 1.113.974,71 132,74
   Cota-Parte ICMS 13.093.277,02 13.347.577,02 12.588.115,87 94,31
   Cota-Parte IPI-Exportação 152.242,26 152.242,26 190.476,49 125,11
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 33.763.800,49 36.785.840,99 32.882.693,42 89,39

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 7.934.077,30 7.265.407,30 4.798.117,19 66,04 4.535.516,67 62,43 4.480.471,38 61,67
   Despesas Correntes 6.633.077,30 6.323.547,30 4.477.213,19 70,80 4.411.338,92 69,76 4.356.293,63 68,89
   Despesas de Capital 1.301.000,00 941.860,00 320.904,00 34,07 124.177,75 13,18 124.177,75 13,18
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.597.900,00 4.377.400,00 2.989.569,85 68,30 2.989.569,85 68,30 2.989.569,85 68,30
   Despesas Correntes 3.597.900,00 4.377.400,00 2.989.569,85 68,30 2.989.569,85 68,30 2.989.569,85 68,30
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 222.840,00 284.640,00 171.740,65 60,34 164.235,89 57,70 161.278,20 56,66
   Despesas Correntes 222.200,00 284.640,00 171.740,65 60,34 164.235,89 57,70 161.278,20 56,66
   Despesas de Capital 640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 11.759.817,30 11.927.447,30 7.959.427,69 66,73 7.689.322,41 64,47 7.631.319,43 63,98

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)
Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 7.959.427,69 7.689.322,41 7.631.319,43
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.959.427,69 7.689.322,41 7.631.319,43

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 4.932.404,01
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 4.932.404,01
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 3.027.023,68 2.756.918,40 2.698.915,42
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 
141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 24,21 23,38 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
- ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no 
exercicio atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 
aplicado)Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i) (j) (k) (l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor Mínimo 
para aplicação em 

ASPS
Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo
Total inscrito em 
RP no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a 

pagar
Total de RP 

cancelados ou 
prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado 

além do limite e o 
total de RP 
cancelados²

(m) (n) (o) = (n - m), se < 
0, então (o) = 0 (p) (q) = (XIIId) (r) = (p - (o + q)), 

se < 0, então (r) = 0 (s) (t) (u) (v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2024 4.932.404,01 7.959.427,69 3.027.023,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.027.023,68
Empenhos de 2023 5.299.698,80 9.608.779,85 4.309.081,05 124.656,48 0,00 0,00 121.877,88 0,00 2.778,60 4.306.302,45
Empenhos de 2022 4.781.462,83 7.932.853,44 3.151.390,61 106.510,29 0,00 0,00 101.626,55 0,00 4.883,74 3.146.506,87
Empenhos de 2021 4.062.779,87 5.464.614,29 1.401.834,42 57.970,00 0,00 0,00 57.970,00 0,00 0,00 1.401.834,42
Empenhos de 2020 e anteriores 20.461.188,44 30.427.581,84 9.966.393,40 20.046,32 0,00 0,00 20.046,32 0,00 0,00 9.966.393,40
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 

aplicado)Empenhadas Liquidadas Pagas
(w) (x) (y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.411.100,00 3.219.206,17 3.342.186,92 103,82
   Proveniente da União - Fundo a Fundo 1.084.300,00 1.415.300,00 1.370.710,43 96,85
   Proveniente dos Estados 125.000,00 1.602.106,17 1.876.541,56 117,13
   Proveniente de outros Municípios 201.800,00 201.800,00 94.934,93 47,04
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 213.556,65 246.837,78 180.617,24 73,17
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.624.656,65 3.466.043,95 3.522.804,16 101,64
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.301.280,00 4.301.773,21 3.075.261,27 71,49 2.197.971,46 51,09 1.792.945,92 41,68
   Despesas Correntes 1.275.040,00 1.822.596,97 1.359.805,46 74,61 1.316.379,84 72,23 1.297.754,30 71,20
   Despesas de Capital 26.240,00 2.479.176,24 1.715.455,81 69,19 881.591,62 35,56 495.191,62 19,97
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 201.800,00 201.800,00 94.934,93 47,04 94.934,93 47,04 94.934,93 47,04
   Despesas Correntes 201.800,00 201.800,00 94.934,93 47,04 94.934,93 47,04 94.934,93 47,04
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 111.500,00 245.700,00 224.238,76 91,27 224.238,76 91,27 224.238,76 91,27
   Despesas Correntes 111.500,00 245.700,00 224.238,76 91,27 224.238,76 91,27 224.238,76 91,27
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) 
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 1.614.580,00 4.749.273,21 3.394.434,96 71,47 2.517.145,15 53,00 2.112.119,61 44,47

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 9.235.357,30 11.567.180,51 7.873.378,46 68,07 6.733.488,13 58,21 6.273.417,30 54,23
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 3.799.700,00 4.579.200,00 3.084.504,78 67,36 3.084.504,78 67,36 3.084.504,78 67,36
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 334.340,00 530.340,00 395.979,41 74,67 388.474,65 73,25 385.516,96 72,69
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 13.374.397,30 16.676.720,51 11.353.862,65 68,08 10.206.467,56 61,20 9.743.439,04 58,43

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 08/11/2024, às 15:39:50.
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¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 
² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores 
negativos na coluna "Saldo Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 44.650.000,00 63.920.027,71 8.918.291,59 13,95 45.709.926,17 71,51 18.210.101,54
   RECEITAS CORRENTES 44.602.000,00 63.237.927,71 8.918.291,59 14,10 45.431.562,97 71,84 17.806.364,74
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 5.565.232,13 6.809.372,63 685.604,56 10,07 4.254.706,12 62,48 2.554.666,51
       Impostos 5.378.662,10 6.022.802,60 634.496,26 10,53 3.638.244,19 60,41 2.384.558,41
       Taxas 116.611,96 716.611,96 48.624,28 6,79 604.232,11 84,32 112.379,85
       Contribuição de Melhoria 69.958,07 69.958,07 2.484,02 3,55 12.229,82 17,48 57.728,25
     CONTRIBUIÇÕES 520.000,00 520.000,00 120.588,95 23,19 690.708,27 132,83 (170.708,27)
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 520.000,00 520.000,00 120.588,95 23,19 690.708,27 132,83 (170.708,27)
     RECEITA PATRIMONIAL 2.157.047,44 2.360.552,71 339.695,40 14,39 1.749.741,13 74,12 610.811,58
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 5.844,43 0,00 36.823,60 0,00 (36.823,60)
       Valores Mobiliários 2.157.047,44 2.360.552,71 333.850,97 14,14 1.712.917,53 72,56 647.635,18
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 200.222,90 200.222,90 4.888,77 2,44 67.618,17 33,77 132.604,73
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 85.000,00 85.000,00 12,00 0,01 38.812,48 45,66 46.187,52
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 115.222,90 115.222,90 1.280,00 1,11 7.606,85 6,60 107.616,05
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 3.596,77 0,00 21.198,84 0,00 (21.198,84)
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.918.655,83 53.106.937,77 7.684.723,51 14,47 38.465.761,59 72,43 14.641.176,18
       Transferências da União e de suas Entidades 17.184.170,18 22.675.667,93 3.329.980,56 14,69 16.979.044,17 74,88 5.696.623,76
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 14.093.478,39 20.909.262,58 3.366.576,29 16,10 14.302.416,47 68,40 6.606.846,11
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 201.800,00 201.800,00 0,00 0,00 94.934,93 47,04 106.865,07
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 4.431.207,26 9.312.207,26 988.166,66 10,61 7.085.657,07 76,09 2.226.550,19
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Transferências 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 3.708,95 46,36 4.291,05
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 240.841,70 240.841,70 82.790,40 34,38 203.027,69 84,30 37.814,01
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 721,10 0,00 (721,10)
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 53.860,68 0,00 59.351,90 0,00 (59.351,90)
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 240.841,70 240.841,70 28.929,72 12,01 142.954,69 59,36 97.887,01
   RECEITAS DE CAPITAL 48.000,00 682.100,00 0,00 0,00 278.363,20 40,81 403.736,80
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 394.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394.100,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 394.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394.100,00
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 48.000,00 288.000,00 0,00 0,00 278.363,20 96,65 9.636,80
       Alienação de Bens Móveis 48.000,00 288.000,00 0,00 0,00 278.363,20 96,65 9.636,80
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 34,95 0,00 (34,95)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 44.650.000,00 63.920.027,71 8.918.291,59 13,95 45.709.961,12 71,51 18.210.066,59
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 44.650.000,00 63.920.027,71 8.918.291,59 13,95 45.709.961,12 71,51 18.210.066,59
DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 44.650.000,00 63.920.027,71 8.918.291,59 13,95 45.709.961,12 71,51 18.210.066,59
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 13.732.273,53 - - 13.732.273,53 - -
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - -
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 13.732.273,53 - - 13.732.273,53 - -
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DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 5º 
BimestreNo 5º Bimestre Até 5º Bimestre No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 42.020.000,00 75.042.301,24 13.528.137,48 51.060.239,38 23.982.061,86 10.444.828,06 39.782.494,19 35.259.807,05 37.402.115,95
   DESPESAS CORRENTES 36.719.388,80 49.091.295,24 7.393.289,22 34.133.077,14 14.958.218,10 7.146.413,59 32.664.031,59 16.427.263,65 31.988.603,81
     Pessoal e Encargos Sociais 17.934.842,96 22.301.759,38 3.240.007,96 16.225.504,10 6.076.255,28 3.240.007,96 16.225.504,10 6.076.255,28 16.099.481,30
     Juros e Encargos da Dívida 65.000,00 65.000,00 7.225,89 39.107,61 25.892,39 7.225,89 39.107,61 25.892,39 39.107,61
     Outras Despesas Correntes 18.719.545,84 26.724.535,86 4.146.055,37 17.868.465,43 8.856.070,43 3.899.179,74 16.399.419,88 10.325.115,98 15.850.014,90
   DESPESAS DE CAPITAL 4.854.551,20 25.951.006,00 6.134.848,26 16.927.162,24 9.023.843,76 3.298.414,47 7.118.462,60 18.832.543,40 5.413.512,14
     Investimentos 4.554.551,20 25.651.006,00 6.094.502,55 16.798.105,69 8.852.900,31 3.258.068,76 6.989.406,05 18.661.599,95 5.284.455,59
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 300.000,00 300.000,00 40.345,71 129.056,55 170.943,45 40.345,71 129.056,55 170.943,45 129.056,55
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 446.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.040.000,00 75.042.301,24 13.528.137,48 51.060.239,38 23.982.061,86 10.444.828,06 39.782.494,19 35.259.807,05 37.402.115,95

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 42.040.000,00 75.042.301,24 13.528.137,48 51.060.239,38 23.982.061,86 10.444.828,06 39.782.494,19 35.259.807,05 37.402.115,95

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 5.927.466,93 - 8.307.845,17

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 42.040.000,00 75.042.301,24 13.528.137,48 51.060.239,38 - 10.444.828,06 45.709.961,12 - 45.709.961,12

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 08/11/2024, às 15:46:27.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 34,95 0,00 (34,95)
   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 34,95 0,00 (34,95)
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 34,95 0,00 (34,95)
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 34,95 0,00 (34,95)
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 5º 
BimestreNo 5º Bimestre Até 5º Bimestre No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Rua Curitiba, 657 – Telefone (45) 3251-8000
CEP 85933-000 - OURO VERDE DO OESTE – PARANÁ

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS REALIZADAS NO ORÇAMENTO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE -  5º  bimestre  2024

RECEITAS DESPESAS
 no bimestre até o bimestre  no bimestre até o bimestre

Receitas prog. federal(1021, 1022, 1023 BL) 15.372,45 103.779,57 Programas Federal 46.356,26 324.282,04
receitas prog. estadual (1049,1059,1060,10899) 0,00 70.000,00 programas Estadual 11.000,00 11.000,00
outros convenio (1068,1073,1087,9344,10181,10195) 0,00 206.692,00 outros convenio 20.524,42 173.262,93
ppas - 708 18.750,00 75.000,00 ppas -708 25.846,00 86.119,39
Rendimentos federal(1021, 1022, 1023 BL) 2.191,32 19.468,43 0,00
Rendimentos estadual (1049,1059,1060,10899) 2.225,12 8.258,49 FMDCA - proprios 91.770,23 430.785,49
outros convenio (1068,1073,1087,9344,10181,10195) 5.318,28 25.223,23 Sec. Assitencia Social 153.845,54 549.059,33
REND. ppas - 708 363,83 1.607,28
Doações IR + rendiemntos 256,66 4.784,78 Total Assistencia social 349.342,45 1.574.509,18

Educação 60% 1.596.021,16 6.205.721,56
Total 44.477,66 514.813,78 Saude 40% 1.317.045,19 4.423.607,64

Cultura 60% 112.691,61 518.929,80
Receitas Proprias 12.355.738,01 Esportes 60% 42.534,01 179.621,58

Total das Receitas 44.477,66 12.870.551,79 Total das Despesas 3.417.634,41 12.902.389,76

Saldo Bancario 31/12/2023 Saldo Bancario em 31/08/2024

Convenio FNAS 812.305,84 Conv. FNAS 775.683,09
Doações IR 15.058,00 Doação IR 19.842,78
TOTAL 827.363,84 TOTAL 795.525,87

TOTAL 13.697.915,63 TOTAL 13.697.915,63

Lucian Aluisio Dierings Cleiton Soares Rocha Waldirene D. F. Backes
Prefeito Secretario de Finanças Contadora
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R$ 1,00
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 6.022.802,60 3.638.244,19
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.983.423,79 847.744,38
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.095.057,45 1.098.139,06
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 693.298,38 693.532,28
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.251.022,98 998.828,47
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 32.015.032,08 30.278.001,13
   2.1- Cota-Parte FPM 16.850.993,69 15.148.150,99
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 15.599.000,00 14.114.599,09
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.251.993,69 1.033.551,90
   2.2- Cota-Parte ICMS 13.347.577,02 12.588.115,87
   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 152.242,26 190.476,49
   2.4- Cota-Parte ITR 825.000,00 1.237.283,07
   2.5- Cota-Parte IPVA 839.219,11 1.113.974,71
   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 38.037.834,68 33.916.245,32
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 6.152.607,68 5.848.889,85
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)) 3.356.850,99 2.630.171,48
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 6.497.435,00 4.865.892,00
   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.497.435,00 4.865.892,00
     6.1.1- Principal 6.456.942,26 4.845.787,22
     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 40.492,74 20.104,78
     6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
     6.2.1- Principal 0,00 0,00
     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
     6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
     6.3.1- Principal 0,00 0,00
     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
     6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
   6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00
     6.4.1- Principal 0,00 0,00
     6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
     6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)1 304.334,58 (1.003.102,63)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00
   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00
   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 4.865.892,00
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 6.497.435,00 5.293.657,57 4.843.657,57 4.801.500,62 450.000,00
    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 4.552.255,00 3.634.737,17 3.634.737,17 3.606.550,60 0,00
      10.1.1 - Educação Infantil 1.421.400,00 1.143.244,69 1.143.244,69 1.134.284,45 0,00
      10.1.2- Ensino Fundamental 3.130.855,00 2.491.492,48 2.491.492,48 2.472.266,15 0,00
      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2- OUTRAS DESPESAS 1.945.180,00 1.658.920,40 1.208.920,40 1.194.950,02 450.000,00
      10.2.1- Educação Infantil 502.800,00 412.169,02 412.169,02 409.153,62 0,00
      10.2.2- Ensino Fundamental 1.442.380,00 1.246.751,38 796.751,38 785.796,40 450.000,00
      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)7

DESPESAS 
EMPENHADAS 

EM VALOR 
SUPERIOR AO 

TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO9

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h) (i)

  11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 5.293.657,57 4.843.657,57 4.801.500,62 450.000,00 0,00 0,00
    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.293.657,57 4.843.657,57 4.801.500,62 450.000,00 0,00 0,00
    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.634.737,17 3.634.737,17 3.606.550,60 0,00 0,00 0,00
  13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES % APLICADO10

(j) (k) (l) (m)

  15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.406.124,40 3.634.737,17 3.634.737,17 74,70
  16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00
  17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO
VALOR NÃO 

APLICADO

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO

% NÃO APLICADO

(n) (o) (p) (q) (r)

  18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 486.589,20 22.234,43 22.234,43 0,00 0,46

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 
NÃO APLICADO 

ATÉ O FINAL 
DO EXERCÍCIO

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ATUAL

(s) (t) (u) (v) (w) (x)

  19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 491.812,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 491.812,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 7.661.946,37 4.509.883,22 2.506.834,25 2.343.969,31 2.003.048,97
    20.1- Educação Infantil 35.870,00 26.225,87 26.065,87 26.065,87 160,00
    20.2- Ensino Fundamental 7.626.076,37 4.483.657,35 2.480.768,38 2.317.903,44 2.002.888,97
    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    20.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 14.394.381,37 9.803.540,79 7.350.491,82 7.145.469,93 2.453.048,97
    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.960.070,00 1.581.639,58 1.581.479,58 1.569.503,94 160,00
      21.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 12.434.311,37 8.221.901,21 5.769.012,24 5.575.965,99 2.452.888,97

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 2.506.834,25
  23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 5.848.889,85
  24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00
  25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L18.1(x) 0,00
  26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
  27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 0,00
  28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) -  (24 + 25 + 26 + 27) 8.355.724,10

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 VALOR EXIGIDO16 VALOR APLICADO % APLICADO
(z) (aa) (ab)

  29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 8.479.061,33 8.355.724,10 24,64

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8
SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

(ac) (ad) (ae) (af) (ag) = (ac) - (ae) - (af)

  30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 153.981,40 153.981,40 153.981,40 0,00 0,00
    30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 153.981,40 153.981,40 153.981,40 0,00 0,00
    30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)

  31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.192.423,75 999.193,03
    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 625.000,00 565.372,07
      31.1.1- Salário-Educação 420.000,00 370.319,56
      31.1.2- PDDE 0,00 0,00
      31.1.3- PNAE 0,00 0,00
      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00
      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 205.000,00 195.052,51
    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 300.701,22 180.594,64
    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 266.722,53 253.226,32

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 2.823.997,00 1.162.492,83 1.023.208,78 902.207,08 139.284,05
    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.350.000,00 968,80 968,80 968,80 0,00
    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.473.997,00 1.161.524,03 1.022.239,98 901.238,28 139.284,05
    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 17.218.378,37 10.944.366,77 8.352.427,35 8.026.967,76 2.591.939,42
    33.1- Despesas Correntes 11.468.759,59 7.696.887,54 7.254.892,36 6.929.432,77 441.995,18
      33.1.1- Pessoal Ativo 7.137.706,37 5.082.071,41 5.082.071,41 5.038.439,28 0,00
      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      33.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      33.1.4- Outras Despesas Correntes 4.331.053,22 2.614.816,13 2.172.820,95 1.890.993,49 441.995,18
    33.2- Despesas de Capital 5.749.618,78 3.247.479,23 1.097.534,99 1.097.534,99 2.149.944,24
      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      33.2.2- Outras Despesas de Capital 5.749.618,78 3.247.479,23 1.097.534,99 1.097.534,99 2.149.944,24
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ah) (ai)

  34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 228.603,44
  35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 4.865.892,00 370.319,56
  36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 4.801.500,62 273.668,61
  37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 64.391,38 325.254,39
  38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
  39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
  40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 64.391,38 325.254,39

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 08/11/2024, às 15:39:16.

1 Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo 
resultante das transferências do FUNDEB 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, 
nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de 
crédito adicional.”. Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no 
RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor 
deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais 
subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9 Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", 
da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o 
término do exercício de 2021. 
10 Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão 
apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11 Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas 
linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 
12 O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo 
do índice do exercício anterior. 
13 O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por 
RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, independentemente de eles terem sido 
computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE. 
14 A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (t)', relativa às linha 19, 19.1, e 19.2, apresenta o resultado da execução 
orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive quando este for deficitário. 15 A coluna 
DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS 
EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma 
informação somente da execução da despesa.

NOTA:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 5º Bimestre/2024

RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 62.857.927,71 45.266.513,21
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.809.372,63 4.254.741,07
     IPTU 1.983.423,79 847.744,38
     ISS 693.298,38 693.532,28
     ITBI 1.095.057,45 1.098.139,06
     IRRF 2.251.022,98 998.828,47
     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 786.570,03 616.496,88
   Contribuições 520.000,00 690.708,27
   Receita Patrimonial 1.980.552,71 1.584.656,42
     Aplicações Financeiras (II) 1.980.552,71 1.547.832,82
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 36.823,60
   Transferências Correntes 53.106.937,77 38.465.761,59
     Cota-Parte do FPM 16.680.993,69 12.325.231,49
     Cota-Parte do ICMS 13.221.577,02 10.070.492,87
     Cota-Parte do IPVA 829.899,11 891.179,92
     Cota-Parte do ITR 812.000,00 989.826,55
     Cota-Parte do IPI - Municípios 150.802,26 152.381,20
     Transferências do FUNDEB 6.456.942,26 4.845.787,22
     Outras Transferências Correntes 14.954.723,43 9.190.862,34
   Demais Receitas Correntes 441.064,60 270.645,86
     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
     Receitas Correntes Restantes 441.064,60 270.645,86

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 60.877.375,00 43.718.680,39

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 380.000,00 165.084,71
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 682.100,00 278.363,20
   Operações de Crédito (VIII) 394.100,00 0,00
   Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00
   Alienação de Bens 288.000,00 278.363,20
     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
     Outras Alienações de Bens 288.000,00 278.363,20
   Transferências de Capital 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
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     Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 288.000,00 278.363,20

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 61.165.375,00 43.997.043,59

  RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 61.165.375,00 43.997.043,59

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

Até 5º Bimestre/2024

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS
(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 48.711.295,24 33.842.378,67 32.373.333,12 31.697.905,34 28.379,59 607.823,20 607.823,20
   Pessoal e Encargos Sociais 21.921.759,38 15.934.805,63 15.934.805,63 15.808.782,83 0,00 0,00 0,00
   Juros e Encargos da Dívida (XIX) 65.000,00 39.107,61 39.107,61 39.107,61 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 26.724.535,86 17.868.465,43 16.399.419,88 15.850.014,90 28.379,59 607.823,20 607.823,20
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 
(XVIII - XIX) 48.646.295,24 33.803.271,06 32.334.225,51 31.658.797,73 28.379,59 607.823,20 607.823,20

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 380.000,00 290.698,47 290.698,47 290.698,47 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 25.951.006,00 16.927.162,24 7.118.462,60 5.413.512,14 0,00 165.033,98 165.033,98
   Investimentos 25.651.006,00 16.798.105,69 6.989.406,05 5.284.455,59 0,00 165.033,98 165.033,98
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida (XXVII) 300.000,00 129.056,55 129.056,55 129.056,55 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 25.651.006,00 16.798.105,69 6.989.406,05 5.284.455,59 0,00 165.033,98 165.033,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX) 74.677.301,24 50.892.075,22 39.614.330,03 37.233.951,79 28.379,59 772.857,18 772.857,18

  DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = 
(XX + XXVIII + XXIX) 74.297.301,24 50.601.376,75 39.323.631,56 36.943.253,32 28.379,59 772.857,18 772.857,18

  RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 5.961.855,03
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  RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = 
[XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] 6.252.553,50

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 2.142.000,00

JUROS NOMINAIS
Até 5º Bimestre/2024

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 1.712.917,53
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 39.092,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 7.926.379,03

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2024 / Bimestre Setembro-Outubro

Pág 4 / 4

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4591101-052-GLKEEXKCSGUHU-6 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES 08/11/2024 15:35:53 -03:00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 2.535.750,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2023 Até 5º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 691.359,33 562.287,17
DEDUÇÕES (XL) 19.860.039,77 22.845.535,61
   Disponibilidade de Caixa ¹ 19.860.039,77 22.845.535,61
     Disponibilidade de Caixa Bruta 19.987.344,16 25.452.707,79
     (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 127.304,39 2.477.969,24
     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 129.202,94
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) (19.168.680,44) (22.283.248,44)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 3.114.568,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até 5º Bimestre/2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 2.350.664,85
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + 
XLVIII) +/- (XLXIX)] 5.465.232,85

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) 3.791.407,32

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 13.732.273,53
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 13.732.273,53
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 08/11/2024, às 15:38:22.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 

2023
Em Exercícios 

Anteriores
Em 31 de 

Dezembro de 
2023

(a) (b) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.333,80 125.970,59 28.379,59 1.333,80 97.591,00 0,00 785.750,25 772.857,18 772.857,18 12.893,07 0,00 97.591,00
   Executivo 1.333,80 125.970,59 28.379,59 1.333,80 97.591,00 0,00 785.750,25 772.857,18 772.857,18 12.893,07 0,00 97.591,00
     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.367,12 84.733,56 84.733,56 6.633,56 0,00 0,00
     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78.442,27 77.470,97 77.470,97 971,30 0,00 0,00
     SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

0,00 108.735,91 11.144,91 0,00 97.591,00 0,00 25.625,23 25.565,23 25.565,23 60,00 0,00 97.591,00

     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 377.083,92 377.083,92 377.083,92 0,00 0,00 0,00

     SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E 
URBANISMO

0,00 447,62 447,62 0,00 0,00 0,00 4.380,00 4.380,00 4.380,00 0,00 0,00 0,00

     SECRETARIA DE SAUDE 1.333,80 3.128,73 3.128,73 1.333,80 0,00 0,00 181.965,78 178.930,98 178.930,98 3.034,80 0,00 0,00
     SECRETARIA RODOVIARIO MUNICIPAL 0,00 13.658,33 13.658,33 0,00 0,00 0,00 26.885,93 24.692,52 24.692,52 2.193,41 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - - -
TOTAL (III) = (I + II) 1.333,80 125.970,59 28.379,59 1.333,80 97.591,00 0,00 785.750,25 772.857,18 772.857,18 12.893,07 0,00 97.591,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 12/11/2024, às 10:36:42.

NOTA:
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

  
 

E R R A T A No Decreto nº 11.288 de 07 de novembro de 2024, publicado no Órgão Oficial “Jornal do Oeste” do dia 08 de novembro de 
2024, Edição nº 11.371, página 11, ONDE SE LÊ: “Art. 2º Esta Gestão terá início em 07 de Novembro de 2024, e seu término será 
em 07 de Novembro de 2025, quando completará dois anos de mandato.”, LEIA-SE: “Art. 2º Esta Gestão terá início em 07 de 
Novembro de 2024, e seu término será em 15 de Julho de 2025, quando completará dois anos de mandato.”  Paço Municipal “Luiz 
Ângelo de Carli”,  Em, 12 de novembro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.290 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 
11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 818.623,33 (oitocentos e dezoito mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta e três centavos) para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02001 GOVERNO MUNICIPAL 
02001.0412200022.004 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................                                                                     R$     57.675,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) – Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

  
02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

02004.2369100052.060 PROMOÇÃO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO 
                                       3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................                                                                   R$     23.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

  
02005 SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

                           02005.2678200171.016 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo........................................................ R$    393.073,73 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................ R$    344.874,60 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) – Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores  
 

 TOTAL.........................................................................         R$     818.623,33 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso 
I e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme 
demonstrado a seguir:   

 

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$     795.623,33 

 TOTAL........................................................................... R$     795.623,33 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02005 SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

                           02005.2678200171.016 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............    R$       23.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL GERAL.........................................................        R$     818.623,33 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 

6.592 de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, 
de 22 de novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 12 de novembro de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  

 

  
LEI Nº 6.841 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 2.713.900,00 (dois milhões, setecentos e treze mil e novecentos reais), destinados à suplementação de elemento de despesa dentro do 
orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     150.000,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita......... R$  1.503.150,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$     907.750,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica  
   

 
02006.1236100062.042 TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção............................... R$     153.000,00 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 

 

 TOTAL.......................................................................... R$  2.713.900,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso 

III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
 

  

0200 PODER EXECUTIVO  
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02006.1236100062.049 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO – 25% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$  1.165.500,00 
3.1.90.49.00.00 Auxílio Transporte........................................................... R$         2.000,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$     200.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................ R$     110.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
   

02006.1236500062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$     533.400,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$     180.000,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benef. Assistenciais do Servidor e do Militar..... R$       33.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$     400.000,00 
3.3.90.40.00.00 Serviço de Tecn. da Informação e Comunicação - PJ..... R$       20.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................ R$       70.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
 

 TOTAL.......................................................................... R$  2.713.900,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 12 de novembro de 2024. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  

 

LEI Nº 6.840 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.592, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 6.438, de 08 de junho de 2023 – LDO, 
exercício de 2024. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Ficam acrescidas e/ou alteradas as ações abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.592 de 07 de dezembro de 2023, instituída pela 
Lei nº 6.438 de 08 de junho de 2023 – LDO, exercício de 2024: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
PROGRAMA: 0006 – AÇÕES DE APOIO À EDUCAÇÃO  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

022 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS 
IMPOSTOS Alunos Atendidos Pessoas 2.300 

FUNÇÃO: 12 – Educação       SUBFUNÇÃO: 361-Ensino Fundamental 
Meta: - Gerenciar, manter, equipar, modernizar as atividades da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ações e 
programas, inclusive com equipe técnica capacitada (recursos 
humanos); 
- Contribuir com a UNDIME; 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Suprir quando necessário o quadro de pessoal através de 
concurso;  
- Promover a participação de profissionais da rede municipal de 
ensino em cursos, palestras, seminários, congressos e cursos 
de capacitação; 
- Garantir a operacionalização da Rede Municipal de Ensino, 
desenvolvendo ações que visem atender a demanda do ensino 
básico, através da oferta de vagas e da implementação de 
programas e projetos da área pedagógica; 
- Criar e implementar projetos e programas pedagógicos, em 
todas as áreas educacionais, visando a melhoria da qualidade 
do ensino e a prevenção do uso de drogas; 
- Reequipar os espaços educacionais com a aquisição 
equipamentos de informática e similares, equipamentos, móveis 
em geral e outros bens duráveis;  
- Apoiar o desenvolvimento técnico de estudantes nas diversas 
áreas da administração Municipal;  
- Contratação de serviços via licitação de entidades que 
trabalham com crianças e adolescentes, com fins educacionais; 
- Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, 
recepção, reprografia, telecomunicações, manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações; 
- Manter as ações de educação de jovens e adultos; 
- Manter as ações do Conselho Municipal de Educação; 
- Realizar a conferência municipal de educação ou audiência 
pública; 
- Viagem de estudos para professores,  
- Possibilitar o transporte escolar aos alunos; 
- Distribuição de material gratuito, para alunos; 
- Manter as atividades da escola/educação em tempo integral; 
- Dar suporte as diversas áreas da secretária através da 
aquisição de equipamentos de Informática; 
- Estender o fornecimento de internet necessária para o uso de 
equipamentos; 
-Manter as ações do GPIL – Grupo Permanente de Incentivo à 
Leitura; 
- Dar sequência a Brigada Escolar; 
- Construção de escola de ensino fundamental; 
 - Participar das ações da UNDIME e do MEC; 
- Fomentar o desenvolvimento de projetos pedagógicos nas 
escolas, incentivando a participação dos professores através de 
premiação de bolsas de incentivo; 
- Premiar escolas que se destacam nos índices da Educação 
Básica, com equipamentos de informática, jogos e materiais 
esportivos; 
- Reformar e adequar o Prédio utilizado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Produto Esperado:  
Aperfeiçoamento do processo pedagógico da ensino básico. Aumento 
do número de alunos matriculados. Promoção da inclusão digital dos 
alunos da rede municipal de ensino. Ampliação do universo 
pedagógico dos alunos da rede municipal de ensino pela implantação 
de novos programas educacionais. Inserção da comunidade no 
ambiente escolar. Autonomia financeira das escolas pela 
descentralização dos recursos financeiros e conhecimento do 
gerenciamento de recursos financeiros. Ampliação do aprendizado dos 
alunos com a realização de atividades no contra-turno escolar e 
prevenção contra o uso de drogas. Diminuição do índice de repetência 
nas escolas municipais. 
Progressão do IDEB, inclusão de alunos no ensino regular. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

2.087.235,75 
Vinculado 

8.745.292,24 
TOTAL 

10.832.527,99 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

025 TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL Alunos Atendidos Pessoas 1.400 

FUNÇÃO: 12 – Educação       SUBFUNÇÃO: 361-Ensino Fundamental 
Meta: - Proporcionar, aos alunos da Educação Infantil da rede 

municipal de ensino, condições para locomoção até a escola e 
aos CMEIs.  
- Proporcionar, aos alunos do Ensino Básico da rede municipal e 
da rede estadual de ensino, condições para locomoção até a 
escola. 
- Aquisição de Veículos; 
- Viagens pedagógicas, visando projetos com alunos e 
professores; 
- Manutenção da frota. 

Produto Esperado:  
Redução no número de faltas nas aulas causado pelo difícil acesso à 
escola. Proporcionar aos alunos residentes na zona rural e bairros do 
Município igualdade de oportunidade de aprendizado. 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

300.000,00 
Vinculado 

4.921.227,21 
TOTAL 

5.221.227,21 
 

Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, ficam alteradas as seguintes metas: 
 

  

 

ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
PROGRAMA: 0006 – AÇÕES DE APOIO À EDUCAÇÃO  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

030 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% 
DOS IMPOSTOS Alunos Atendidos Pessoas 1.700 

FUNÇÃO: 12 – Educação       SUBFUNÇÃO: 365-Ensino Infantil 
Meta: - Gerenciar, manter, equipar as unidades de educação Infantil 

(Creches e Pré-escola); 
- Manter os Servidores vinculados à educação Infantil (Creches e 
Pré-escola); 
- Promover a participação de profissionais da rede municipal de 
ensino em cursos, palestras, seminários, congressos e cursos de 
capacitação; 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos servidores, 
verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Criar e implementar projetos e programas pedagógicos, em todas 
as áreas educacionais, visando a melhoria da qualidade do ensino 
- Reequipar os CMEIS educacionais com a aquisição de 
equipamentos de informática e similares, equipamentos, móveis 
em geral e outros bens duráveis;  
- Garantir a operacionalização da Rede Municipal de Ensino, 
desenvolvendo ações que visem atender a demanda da educação 
infantil, através da oferta de vagas e da implementação de 
programas e projetos da área pedagógica; 
-Terceirização de atividades de conservação, limpeza, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, 
reprografia, telecomunicações, manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações; 
- Ampliação e reforma dos espaços físicos; 
- Manutenção dos parques infantis; 
- Aquisição de materiais para o desenvolvimento de atividades 
esportivas com os alunos. 
- Implementar  o atendimento psicoeducacional dos escolares; 
- Criação do departamento de Educação Infantil; 
- Distribuição de Material Gratuito; 
- Contratação de professores/monitores conforme seja necessário. 

Produto Esperado:  
Aperfeiçoamento do processo pedagógico da educação infantil. 
Aumento do número de alunos matriculados na educação infantil. 
Ampliação do universo pedagógico dos alunos da rede municipal de 
ensino pela implantação de novos programas educacionais. Inserção 
da comunidade no ambiente escolar. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

0,00 
Vinculado 

4.017.608,66 
TOTAL 

4.017.608,66 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

143 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO – 25% DOS IMPOSTOS Professor Remunerado Outras Unidades 0 

FUNÇÃO: 12 – Educação       SUBFUNÇÃO: 361-Ensino Fundamental 
Meta: - Manter os profissionais do magistério vinculados ao Ensino 

Básico. 
 

Produto Esperado:  
Desenvolver o ensino básico com qualidade e em condições de evitar a 
repetência e evasão escolar. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

0,00 
Vinculado 

0,00 
TOTAL 

0,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 12 de novembro de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.839 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de junho de 2021, Plano 
Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, Plano Plurianual – 
PPA, para o exercício de 2024, incluindo e/ou alterando as seguintes ações: 

 
PROGRAMA: 
0006– Ações de Apoio a Educação 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
022 A MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS 

IMPOSTOS 
Alunos Atendidos Pessoas  2.300 

10.832.527,99 
 

PROGRAMA: 
0006– Ações de Apoio a Educação 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
025 A TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL Alunos Atendidos Pessoas  1.400 

5.221.227,21 
 
Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, ficam alteradas as seguintes metas: 
 

PROGRAMA: 
0006– Ações de Apoio a Educação 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
030 A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 

25% DOS IMPOSTOS 
Alunos Atendidos Pessoas  1.700 

4.017.608,66 
 

01. PROGRAMA 
0006– Ações de Apoio a Educação 
03. PÚBLICO ALVO: 
População em Geral 
04. INDICADORES: 
Crianças Atendidas na faixa Etária de 06 a 14 anos – Ensino Fundamental 

Data Base 
31/03/2021 

Índice Mais Recente 
100% 

Índice Final PPA 
100% 

                                                                                                                                                                                                                           Ano 
Código   Tipo   Projeto/Atividade – Ação Produto Unidade 

de Medida 
2024 

Meta Física/Valor 
143        A     MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – PROFISSIONAIS 

DO MAGISTERIO – 25% DOS IMPOSTOS 
Professor Remunerado Outras 

Unidades 
0 

0,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 12 de novembro de 2024. 
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Outubro

RECEITAS
   Previsão Inicial 44.650.000,00
   Previsão Atualizada 63.920.027,71
   Receitas Realizadas 45.709.961,12
   Déficit Orçamentário 0,00
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 13.732.273,53
DESPESAS
   Dotação Inicial 42.040.000,00
   Créditos Adicionais 33.002.301,24
   Dotação Atualizada 75.042.301,24
   Despesas Empenhadas 51.060.239,38
   Despesas Liquidadas 39.782.494,19
   Despesas Pagas 37.402.115,95
   Superávit Orçamentário 5.927.466,93

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro

Despesas Empenhadas 51.060.239,38
Despesas Liquidadas 39.782.494,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro
Receita Corrente Líquida 55.264.890,59

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Outubro(b) % em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Nominal 2.535.750,00 3.114.568,00 122,83
Resultado Primário 2.142.000,00 6.252.553,50 291,90
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até Outubro Pag. Até Outubro Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 127.304,39 1.333,80 28.379,59 97.591,00
   Poder Executivo 127.304,39 1.333,80 28.379,59 97.591,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 785.750,25 12.893,07 772.857,18 0,00
   Poder Executivo 785.750,25 12.893,07 772.857,18 0,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 913.054,64 14.226,87 801.236,77 97.591,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Outubro
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Outubro

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 8.355.724,10 25,00 24,64
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 3.634.737,17 70,00 74,70
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 50,00 0,00
Complementação da União ao FUNDEB 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 0,00 394.100,00
Despesa de Capital Líquida 16.927.162,24 9.023.843,76

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 290.328,42 (328,42)
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 8.800,01 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Outubro
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Outubro
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 7.689.322,41 15,00 23,38

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 08/11/2024, às 15:42:00.

NOTA:
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